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CAMARA DE-rllr FORTALEZAIT
GABINETE VEREADOR GABRIEL AGUIAR

PRoJETo DE RESoLUçÃo

Acrescenta dispositivo à Resolução no
1 .669, de 17 de dezembro de 2020, que
institui o regulamento das honrarias da
Câmara Municipal de Foftaleza, criando
a Medalha do Mérito Cientfiico Dra.
Maia Angélica F iguehedo.

A cAMÂRA Mut{tctpAL DE FoRTALEZA ApRoVA:

AÍt. 1o A Resolução no 1.669, de 17 dê dezêmbro de 2O2O, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

| - No parágrafo único do art. ío, inciso lll, acrescentâ-se a alinea Y:

t) Mêdalha do Mérito Científ co Dra. Maria Angélicâ Figueiredo.

ll - Acrescenta-se à Subseção XlX, no Capítulo ll, a seguinte redaçáo:

Subseção XIX

DA MEDALHA DO MÉRITO CIENTÍFICO DRA. MARIA ANGELICA
FIGUEIREDO

A.tl.22-8. A Medalha do Mérito CientíÍim Dra. Maria Angélica Figueiredo
é a honraria destinada a agraciar pessoa físicâ ou jurídica que se tenha
destacado por relevantes contribui@es científicas e/ou por açôês e
serviços prestados em prol da ciência, da pesquisa, da inovação ê da
difusão do conhêcimento científico no município de Fortaleza.

Parágrafo único. A honrâria reconhece o mérito científico de
pesquisadores, instituiÉes e iniciativas que contribuam de forma
significativa para o desenvolvimento ciêntÍfico, tecnológim e ambiental
da cidade.

lll- O inciso lll do art. 26 passa a vigorar com a seguinte redação:

lll - da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, nos casos de
Medalha Paulo Freire e Medalha do Mérito Científim Dra. Maria Angélica
Figueiredo;
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Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM
de de 2025.

G*=*, L,,*q 5* AGrr'§R
Vereador Gabriel Aguiar

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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JUSTIF]CATIVA

A presente proposição visa instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Fortaleza,
a Medalha do Mérito Científico Dra. Maria Angélica Figueiredo, honraria
destinada a reconhecer pêssoas fÍsicas ou jurídicas que tenham se destacado
por relevantes contribuições científlcas e/ou açoes e serviços prestados à
ciência, à pesquisa, à inovaçâo e à difusâo do conhecimento científico em nossa
cidade.

A criação desta medalha representa um passo necessário e simbólico no
fortalecimento da valorizaçáo da produçáo científica no Município de Fortalêza.
Apesar de nossa cidade abrigar importantes instituições de ensino superior,
centros de pesquisa e pesquisadores reconhecidos nacional e
internacionalmente, a Câmara Municipal ainda não dispoe de uma honraria
específica voltada ao mérito cientÍÍico, o que evidencia uma lacuna na política de
reconhecimento da contribuição da ciência ao desenvolvimento social,
ambiental, tecnológico e cultural de Fortaleza.

O avanço científico é um dos pilares da transformação social e da
sustentabilidade urbana. Valorizar nossos cientistas é também fortalecer a
educaçáo, a inovaçáo e as polÍticas públicas baseadas em evidências,
reconhecendo que o conhecimento é instrumento de emancipaçáo e progresso
coletivo. Assim, esta medalha busca enaltecer aqueles que, por meio da
pesquisa e da diÍusáo do saber, contribuem decisivamentê para a melhoria da
qualidade de vida da população foÍtalezense.

Para dar nome a esta honraria, propoe-sê a justa homenagem à Professora
Doutora Maria Angélica Figueiredo, referência incontornável na história da
Botânica e da pesquisa científica no Ceará. Professora Titular aposentada da
Universidade Federal do Ceará, Maria Angelica, deixou um legado de profunda
relevância para a ciência brasileira.

Graduada em Geografia pela Universidade Federal do Ceará (1971) e Mestre
em Botânica pela Universidade Federal Rural de Pernambuco (1976), foi
orientanda do saudoso Professor Dárdano de Andrade Lima, com quem manteve
intensa colaboraçáo científica. Ao retornar ao Ceará, dedicou-se à formação de
geraçôes de profissionais, tendo orientado inúmeros alunos que hoje atuam
como pesquisadores e docentes em diversas regiôes do Nordeste. Na UFC,
ministrou disciplinas fundamentais como Biogeografia, Ecologia, Botânica e
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Fitogeografia, tanto na graduação quanto na pós-graduaÉo, contribuindo para
consolidar a pesquisa botânica na região.
Foi uma das fundadoras da Associaçáo Caatinga, criada em 1998, e membro
ativo do seu conselho, sendo reconhecida pelo compromisso com a conservação
da biodiversidade nordestina. Pesquisadora de produtividade do CNPq,
desenvolveu estudos na EstaÉo Ecológica de Aiuaba, na Floresta Nacional do
Araripe, na Reserva Serra das Almas, na Serra de Baturité e em diversos
ecossistemas do litoral e do sertáo cearense. Sua atuaçáo combinava rigor
científico e profunda sensibilidadê ecológica.

A Professora Maria Angélica Figueiredo foi também figura central na
implementaçáo do Programa Plantas do Nordeste (PNE), uma parceria entre o
Royal Botanic Gardens, Kew (lnglaterra), e instituiçôes brasileiras, voltada à
integração da pesquisa em Botânica aplicada no Nordeste. Seu protagonismo
na formaÉo de jovens pesquisadores, sua capacidade de articulação
institucional e seu compromisso com a ciência pública e transformadora foram
amplamente reconhecidos por colegas no Brasil e no exterior.

Sua kajetória é marcada nâo apenas pela excelência científica, mas pela
dedicaÇão à formaÉo humana, pela ética e pela generosidade com que se
dedicou aos estudantes e colegas. Deixou, além de relevantes contribuiçóes
cientíÍicas, uma memória afetiva e intelectual que inspira novas geraçôes de
pesquisadores.

Dessa forma, ao instituir a Medalha Cientista Maria Angélica Figueiredo, a
Câmara Municipal de Fortaleza presta duplo reconhecimento: à relevância da
ciência e à vida exemplar de uma mulher que consagrou sua existência à
produÇão e disseminação do conhecimento. E um tributo à memória de uma
pesquisadora que soube unir o rigor acadêmico à sensibilidade social, e cuja
obra permanece viva nas florestas, nas salas de aula e nas mentes daqueles
que formou e inspirou.

Por todas essas razões, conclama-se o apoio dos nobres pares à aprovaçáo
desta Resolução, que eterniza, no âmbito do Parlamento de Fortaleza, a gratidão
e o respeito da cidade àqueles que dedicam sua vida à ciência.

G*ot,g,- L,^q 5' AGrr'Ap
Vereador Gabriel Aguiar

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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